
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO     N.º   0  31  /201  6  -CSMP  

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs.
Conselheiros Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e
XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho
Superior; 

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior do Ministério Público em sessão ordinária realizada em
10 de junho de 2016,

RESOLVE: 

1. N.º  Auto:  2016/5773.  Classe:  Notícia  de  Fato.
Assunto Principal: Classificação e/ou Preterição.
Parte(s) Interessada(s): Secretaria de Estado de Saúde do
Amazonas  (SUSAM),  Deborah  Rocha.  
Relator: José Roque Nunes Marques. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro
Relator.

___________________________________________________

1.
N.º Auto: 2016/7337. Classe: Mero Expediente.
Assunto Principal: Operações Urbanas Consorciadas. 
Parte(s)  Interessada(s):  1.ª  Promotoria  de  Itacoatiara,
Raimundo Alves Albuquerque.
Relator: Flávio Ferreira Lopes. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro
Relator.

2. N.º Auto: 2015/35651. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Poluição. 
Parte(s)  Interessada(s): Ulisses  Tapajós  Neto,  Casa  de
Eventos  Sportbar,  Moradores  da  Rua  Rio  Madeira.  
Relator: Flávio Ferreira Lopes
Decisão: Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro
Relator.
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3. N.º Auto: 2014/52608. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Serviços Hospitalares.
Parte(s)  Interessada(s): Lucilene  Vasconcelos  Bezerra  de
Souza, PHYSIOFARMA - Clínica de Estética.
Relator: Flávio Ferreira Lopes. 
Decisão: Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro
Relator.

4. N.º Auto: 2014/44314. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal: Violação  aos  Princípios
Administrativos.
Parte(s)  Interessada(s): Alexandre  Jabur,  Homero  de
Miranda Leão Neto, José Duarte dos Santos Filhos.
Relator: Flávio Ferreira Lopes. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro
Relator.

5. N.º Auto: 2007/14251. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Fornecimento de Água.
Parte(s) Interessada(s): Júlio de Castilhos, Fábio Augusto
Alho da Costa, Arlindo Sales Pinto, Fábio Augusto Alho
da  Costa,  Menabarreto  Segadilha  França,  R.  Frânio  A.
Lima, Águas do Amazonas S.A.
Relator: Flávio Ferreira Lopes.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro
Relator.

6. N.º Auto: 2009/5972. Classe: Inquérito Civil.
Assunto Principal: Dano ao Erário.
Parte(s)  Interessada(s):  Américo  Gorayeb  Júnior,
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Saneamento  Básico  e
Habitação-  SEMOSBH,  Sérvio  Túlio  Xerez  de  Mattos,
Érico  Xavier  Desterro  e  Silva,  Josué  Cláudio  de  Souza
Filho, Prefeitura Municipal de Manaus, Anônimo.
Relator: Flávio Ferreira Lopes.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro
Relator,  modificado oralmente em sessão para suprimir o
termo “perda do objeto” da respectiva ementa.

7. N.º Auto: 2014/47629. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Poluição.
Parte(s) Interessada(s): Luíza Eneida de Menezes Erse, R.
Marinho Cha - Me, Aldenira Rodrigues Queiroz, Secretaria
Municipal  do  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade  –
SEMMAS.
Relator: Flávio Ferreira Lopes.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do  Conselheiro
Relator.

____________________________________________________

1. N.º Auto: 2015/50125. Classe: Inquérito Civil.
Assunto  Principal: Violação  aos  Princípios
Administrativos.
Parte(s) Interessada(s): Prefeitura Municipal de Autazes e 
Maria Ariane da Silva Mendonça, Hanna Thayana Lima 
de Melo. 
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.
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2. N.º Auto: 2014/5918 Classe: Inquérito Civil.
Assunto Principal: Flora. 
Parte(s)  Interessada(s): Ana  Cristina  Braga  de  Sousa,
IPAAM - Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas,
Cleerd Saraiva Pimentel.
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

3. N.º  Auto: 2011/47955.  Classe: Procedimento
Administrativo. 
Assunto Principal: Nepotismo. 
Parte(s)  Interessada(s):  Prefeitura  Municipal de
Itacoatiara.
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Decisão:  À  unanimidade  dos  presentes,  pelo  não
conhecimento do pedido de homologação da promoção
de arquivamento de fls. 33/35, e pela devolução dos autos
à Promotoria de origem para fins de arquivamento,  em
consonância com o voto da Conselheira Relatora.

4. N.º Auto: 2015/8628. Classe: Inquérito Civil.
Assunto Principal: Poluição.
Parte(s)  Interessada(s):  Itamar  de  Oliveira  Mar,  Roberto
Figueiredo  da  Silva  (Açougue  R.  F.  da  Comércio  ME),
Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente  e
Sustentabilidade – SEMMAS.
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

5. N.º Auto: 2014/23632. Classe: Procedimento Preparatório.
Assunto Principal: Dano ao Erário.
Parte(s)  Interessada(s): Ari  Jorge  Moutinho  da  Costa
Júnior, Edmilson da Silva Barbosa, Josué Cláudio de Souza
Filho.   
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

6. N.º Auto: 2011/47895. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Admissão/Permanência/Despedida.
Parte(s)  Interessada(s):  Ministério  Público  Federal,
Andressa  Veronique  Pinto  Gusmão  de  Oliveira,  Luiz
Antônio  Simões-OAB/AM A-777,  Thales  Messias  Pires
Cardoso,  Eletrobras  -  Amazonas  Energia,  Amazonas
Distribuidora  de  Energia  S/A.,  Relatora:  Jussara  Maria
Pordeus e Silva. 
Decisão:  À  unanimidade  dos  presentes,  pela  não
homologação da promoção de arquivamento, nos termos
do  art.  39,  §9.º,  II,  da  Resolução  n.°  006/2015-CSMP,
devendo  ser  dado  prosseguimento  à  investigação  por
outro membro ministerial, pelos motivos e fundamentos
expostos no voto da Conselheira Relatora.

7. N.º Auto: 2011/46815. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal: Revogação/Concessão  de  Licença
Ambiental.
Parte(s)  Interessada(s): Adilson  Coelho  Cordeiro,
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade
de  Manaus  -  SEMMAS,  Aldenira  Rodrigues  Queiroz,
Edvaldo  Gabriel  da  Silva,  
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
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presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

8. N.º Auto: 2009/30835. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Improbidade Administrativa.
Parte(s)  Interessada(s): Marcela  Matos  Fernandes  de
Oliveira,  André  de  Souza  Santos,  Rodrigo  Araújo,
Deputado  PSB Marcelo  Ramos,  Érico  Xavier  Desterro  e
Silva, Daniel Ricardo do C. R. Fernandes.
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.
Decisão:  À unanimidade  dos  presentes,  pela  não
homologação da promoção de arquivamento, nos termos
do  art.  39,  §9.º,  II,  da  Resolução  n.°  006/2015-CSMP,
devendo  ser  dado  prosseguimento  à  investigação  por
outro membro ministerial,  pelos motivos e fundamentos
expostos no voto da Conselheira Relatora.

9. N.º Auto: 2015/45830. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal: Violação  aos  Princípios
Administrativos. 
Parte(s)  Interessada(s): Maurílio  dos  Santos  Tello
Sobrinho.
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

10. N.º Auto: 2014/52528. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Nepotismo. 
Parte(s) Interessada(s):   Prefeitura Municipal de Manaus,
Tribunal de Contas do Estado e Assembleia Legislativa do
Amazonas. 
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

11. N.º  Auto: 2014/45245.  Classe: Inquérito  Civil.
Assunto  Principal: Área  de  Preservação  Permanente
Parte(s)  Interessada(s): Juzenir  Bittencourt  Benarrós,
Jussara da Silva Nogueira, Aldenira Rodrigues Queiroz.  
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

12. N.º Auto: 2010/13968. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Produto Impróprio. 
Parte(s) Interessada(s): José Rogério Vasconcellos de 
Araújo, Varcily Queiroz Barroso, Homero de Miranda 
Leão Neto, José Rogério Vasconcellos de Araújo, Pualani 
Moreira Barreto, Joaquim de Lucena Gomes, Jefferson 
Praia Bezerra. 
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.
Decisão:  À  unanimidade  dos  presentes,  pela  sua  não
homologação, nos termos do art.  39, §9º,  II da  Resolução n.º
006/2015,  com a redistribuição dos autos  a  outra  Promotoria
Especializada  do  Consumidor  para  que  dê  prosseguimento  à
investigação, com a verificação “in loco” da atual situação da
Feira  da  Manaus  Moderna,  especialmente  no  que  tange  à
solução das inconformidades apontadas no último relatório da
DVISA e,  caso  não  resolvidas,  para  que  seja  expedida
recomendação ou firmado  Termo de  Ajustamento de  Conduta
com o fito de sanar as irregularidades, em consonância com o
voto da Conselheira Relatora.

13. N.º Auto: 2015/4000. Classe: Inquérito Civil.
Assunto Principal: Posturas Municipais.
Parte(s) Interessada(s): Mariza da Rocha Barreto Gentil, 
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Janaína Sales Rodrigues, Posto de Combustível sem 
Identificação, Roberto Moita. 
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

14. N.º Auto: 2015/2446. Classe: Notícia de Fato. 
Assunto  Principal: Violação  aos  Princípios
Administrativos. 
Parte(s)  Interessada(s): Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura -SEMINF, Alexandre Marinho de Morais.
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

15. N.º Auto: 2014/26419. Classe: Inquérito Civil.
Assunto Principal: Posturas Municipais. 
Parte(s)  Interessada(s): Mariza da Rocha  Barreto  Gentil,
Paulo Henrique do Nascimento Martins, Manoel Nazaré
Barreto  dos  Anjos,  Ana  Maria  Rodrigues  da  Silva.
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

16. N.º Auto: 2013/7021. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Dano ao Erário. 
Parte(s) Interessada(s): Maria das Graças Soares Prola, 
Kettellyn Tenório da Silva. 
Relatora: Jussara Maria Pordeus e Silva. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

___________________________________________________

1. N.º Auto: 2014/39677. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Área de Preservação Permanente.
Parte(s)  Interessada(s): Aldenira  Rodrigues  Queiroz,
Frank Abrahim Lima.
Relator: Públio Caio Bessa Cyrino. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do Conselheiro
Relator.

2. N.º Auto: 2015/18159. Classe: Inquérito Civil.
Assunto  Principal: Violação  aos  Princípios
Administrativos. 
Parte(s)  Interessada(s): Marconde  Martins  Rodrigues,
Antônio Peixoto de Oliveira.
Relator: Públio Caio Bessa Cyrino.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do Conselheiro
Relator.

3. N.º Auto: 2014/55191. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Poluição. 
Parte(s)  Interessada(s): José  Marques  de  Souza,  Danielle
Kristina  Neves  dos  Santos,  Kátia  Helena  Serafina  Cruz
Schweickardt, Tenda Ministério com uma Missão.
Relator: Públio Caio Bessa Cyrino. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do Conselheiro
Relator.

4. N.º Auto: 2015/3572. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Estabelecimentos de Ensino.
Parte(s)  Interessada(s):  Adriana  de  Menezes  Sant'Anna,
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Escolas IDAAM, Conselho Estadual de Educação, Daniel
Diniz Fregapani, Ednelza Alencar Arruda D´Assunção.
Relator: Públio Caio Bessa Cyrino.
Decisão:  à  unanimidade  dos  presentes,  pela  não
homologação  da  promoção  de  arquivamento,  pois  inobstante
tenha  sido  celebrado  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta,
olvidou-se o ilustre  Promotor de  Justiça de anexar aos autos  à
Certidão comprobatória de instauração de  Procedimento,  cujo
objeto será o acompanhamento do cumprimento das cláusulas
do  TAC,  conforme  disposto  na  legislação  em  epígrafe,  em
consonância com o voto do Conselheiro Relator.

5. N.º Auto: 2014/13576. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Estabelecimentos de Ensino. 
Parte(s) Interessada(s): Secretário de Educação do Estado
do Amazonas - Rossieli Soares da Silva, Maeli Silva Lisboa
e  Alunos  prejudicados,  1  -  ISCH  Instituto  Superior  em
Ciências  da  Humanid,  Dra.  Leila  Silva.   
Relator: Públio Caio Bessa Cyrino. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do Conselheiro
Relator.

6. N.º Auto: 2014/45019. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal: Revogação/Concessão  de  Licença
Ambiental. 
Parte(s) Interessada(s): Mário Lúcio da Silva Reis, Márcio
Lúcio da Silva Reis, Denys Antônio Abdala Tuma, Instituto
Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais
Renováveis – IBAMA, Mário Lúcio Silva Reis.
Relator: Públio Caio Bessa Cyrino. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do Conselheiro
Relator.

7. N.º Auto: 2013/28518. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Contrato Temporário de Mão de Obra
Lei 8.745/1993.
Parte(s) Interessada(s): Wilson Duarte Alecrim.
Relator: Públio Caio Bessa Cyrino.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do Conselheiro
Relator.

___________________________________________________

1. N.º Auto: 2015/21315. Classe: Procedimento Preparatório. 
Assunto Principal: Fornecimento de Energia Elétrica.
Parte(s)  Interessada(s): Eletrobrás  Amazonas  Energia.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

2. N.º Auto: 2014/3154. Classe: Notícia de Fato.
Assunto Principal: Produto Impróprio.
Parte(s) Interessada(s): Renan Bernardi Kalil.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle.
Decisão:  À unanimidade dos presentes,  pelo indeferimento
do pedido de arquivamento,  nos  termos  do  art.  43,  XVII,  2.ª
parte, da Lei Complementar n.º 11/93 c/c o art. 39, § 9.º, I e §11
da  Resolução  n.°  006/2015-CSMP,  a  fim  de  que  os  autos
retornem à Promotoria de Justiça de origem, para que, querendo,
diligencie  na  apuração  dos  fatos  citados  ou,  caso  contrário,
sejam redistribuídos a outro Membro, em razão do princípio da
independência  funcional,  em  consonância  com  o  voto  da
Conselheira Relatora.
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3. N.º Auto: 2015/29166. Classe: Notícia de Fato.
Assunto  Principal:  Violação  aos  Princípios
Administrativos. 
Parte(s) Interessada(s): André Souza da Silva, Renato 
Nunes Rodrigues, Prefeito Arthur Virgílio do Carmo 
Ribeiro Neto. 
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

4. N.º Auto: 2015/39741. Classe: Notícia de Fato. 
Assunto Principal: Parcelamento do Solo. 
Parte(s)  Interessada(s): Exército  Brasileiro,  Tayana  de
Jesus Almeida Guimarães, Haroldo Siqueira da Silva.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle.
Decisão:  À unanimidade dos presentes,  pelo indeferimento
do pedido de arquivamento,  nos  termos  do  art.  43,  XVII,  2.ª
parte, da Lei Complementar n.º 11/93 c/c o art. 39, § 9.º, I e §11
da Resolução n.° 006/2015-CSMP, a fim de que se proceda à
apuração do fato citado,  com a consequente  redistribuição do
feito a outro Membro, em razão do princípio da independência
funcional, em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

5. N.º Auto: 2016/5672. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal:  Violação  aos  Princípios
Administrativos. 
Parte(s) Interessada(s): Márcio Pereira de Melo.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

6. N.º Auto: 2015/16085. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Poluição Sonora. 
Parte(s)  Interessada(s):  Isaías  Iovane  Tavares,  Danielle
Kristina Neves dos Santos, Bar Toca do Pará.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

7. N.º Auto: 2009/38030. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Estrutura Física. 
Parte(s) Interessada(s): Ary Renato Olivieira Silva, Dinair
Soares  Nogueira,  Mauro  Giovanni  Lippi  Filho,  Varcily
Queiroz  Barroso,  Suames  Maciel  Gomes,  Luis  Fabian
Pereira Barbosa.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

8. N.º Auto: 2012/8794. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Improbidade Administrativa. 
Parte(s) Interessada(s): Bernardinho Cláudio de 
Albuquerque, Athayde Ribeiro Costa, Fundação de 
Vigilância em Saúde -  FVS.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

9. N.º Auto: 2014/5074. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Posturas Municipais. 
Parte(s)  Interessada(s): Maria  Sheila  de  Souza  Campos,
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Geraldo  Corrêa  Dantas  de  Araújo,  Aldenira  Rodrigues
Queiroz.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

10. N.º Auto: 2014/11319. Classe: Inquérito Civil.
Assunto Principal: Medicamento/Tratamento/Cirurgia de
Eficácia não comprovada.
Parte(s) Interessada(s): Ícaro Souza Bezerra, Hospital e Ps
João Lúcio, Uildéia Galvão da Silva, Felizardo Francisco
de Almeida Monteiro.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  com a remessa de cópia da denúncia constante nos
presentes  à  54.ª  PRODHSP,  a  fim  de  integrar  os  autos  do
Inquérito Civil n.° 2911/2015, em consonância com o voto da
Conselheira Relatora.

11. N.º Auto: 2015/2100. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Planos de Saúde. 
Parte(s)  Interessada(s): HAPVIDA,  Izidoro  de  Souza
Bentes.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  da Conselheira
Relatora.

12. N.º Auto: 2015/50116. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto  Principal: Violação  aos  Princípios
Administrativos. 
Parte(s) Interessada(s): Prefeitura Municipal de Autazes.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  À unanimidade dos presentes,  pela remessa dos
autos à Promotoria  de Justiça de origem,  para que,  querendo,
diligencie  na  apuração  dos  fatos  citados  ou,  caso  contrário,
sejam redistribuídos a outro Membro, em razão do princípio da
independência  funcional,  em  consonância  com  o  voto  da
Conselheira Relatora.

13. N.º Auto: 2015/23706. Classe: Apelação. 
Assunto Principal: Crime Ambiental.
Parte(s) Interessada(s): PHILIPS do Brasil Ltda.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes, com a remessa de cópia integral deste procedimento
para o Ministério Público Federal no Amazonas para adoção das
medidas  pertinentes,  em  consonância  com  o  voto  da
Conselheira Relatora.

14. N.º Auto: 2008/12368. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Dano ao Erário. 
Parte(s)  Interessada(s): Bernardo  Soares  Monteiro  de
Paula,  Lívia  Regina  Mendes,  Fundação  Municipal  de
Turismo - MANAUSTUR, Josué Cláudio de Souza Filho.
Relatora: Antonina Maria de Castro do Couto Valle. 
Decisão:  À unanimidade dos presentes,  pela remessa dos
autos  à  Promotoria  de  Justiça  de  origem,  para  que,
querendo,  diligencie  na  apuração  dos  fatos  citados  ou,
caso contrário, sejam redistribuídos a outro Membro, em
razão  do  princípio  da  independência  funcional,  em
consonância com o voto da Conselheira Relatora.

____________________________________________________

Resolução n.º 031.2016.CSMP.1112179.2016.23156                    Página 8 de 9



__

1. N.º Auto: 2009/36893. Classe: Inquérito Civil. 
Assunto Principal: Dano ao Erário. 
Parte(s)  Interessada(s): Hiltomar Jaime Regis,  Mario José
Anjos da Silva, Heliton Levy Carvalho de Sá, Raimundo
Ribeiro de Oliveira Filho, Ministério Público do Estado do
Amazonas,  Daniel  Picoloto  Carvalho,  Braga  Neto,
Lindomar Gonçalves, Rômulo Porto Barbosa Vasconcelos
de  Azevedo,  Raimundo  Gonçalves  Nogueira  Júnior,
Comandante Geral PMAM-Dan Câmara-Cel, Euler Carlos
de Souza Cordeiro.
Relator: José Hamilton Saraiva dos Santos.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do Conselheiro
Relator.

____________________________________________________
__

1. N.º Auto: 2014/43823. Classe: Notícia de Fato.
Assunto Principal: Poluição Sonora. 
Parte(s) Interessada(s): Academia Life.
Relator: Carlos Fábio Braga Monteiro.
Decisão:  Arquivamento homologado, à unanimidade dos
presentes,  em  consonância  com  o  voto  do Conselheiro
Relator.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus (Am.),  10
de junho de 2016.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do c. Conselho Superior do Ministério Público

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro 

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro 
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ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE
Membro 

JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS
Membro e Secretário
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